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inco lias do mês de dezembro de mil novecentos e oitenta e 
às oito horas e trinta minutos, na Sala de Reunides da 
oia de Extensão, realizou-se uma reunião do Conselhr 

Eden": do Ensino, da Pesquisa e da Extensão - COCEPR 
e presidida pelo Prof. Léo Zilberknop, Vice-Reitor de: 

Bt'-tuição. restavam presentes or socuintes Conselheiro 
avto Domingos Mieres Caruso, Profa Iuisa Hes 
beras Rausch, rrof. Renato Luiz Mello Vasroto, Prof. RvS ns 

Frot. Elio Kersten, Prof. Silvio BPrauei E Aude 

Comes, Profa. Antonina Zulema D'Avil., Paixão Es o Acadenigo 

aid Ciovanaz. Deixou de comparoc gg Do 
A - ORDEM DO DIA —- APRO! 

- Foi a ima aprovada com a 

iro Claudio Borba Gomes, solicitou sua preésenç e 

1 e lh Si co Renato Luiz Mello Varoto, na reuni jest! — 
1 do corrente ano; à linhas 

Wice-Reitoria 

Eificarem ri criação de 
Jjovas vagas de prortessc 

são: “atribulr-s como: Ii= Rei 

mica e de ER ts CARE para no 
cursos mais recentes se estavam previs-' 

“prof essor": O Conselheiro Léo áilberkrop, Pre- 

disse éie: Ce Sra uma retificação a fazer à com ré cs 

aos Calendários, nas linhas 635. Disse o Senyh 
steriormente os processos referentes aos Ca! 
Ber discutidos, baixando em diligência, os processos ap 

pelo Colegiado de Curso Ge Odontologia e Direito, ftican 
nte aprovado o Calendario apresentado pelo Colegiado de 

Medicina. 2 - VA NTES NA CARREIRA DO MAGISTÉRTO: 

Bor Presidente solicitou que o Conso ihoiro Paalo DON indCs 
Caruso Tizesse o reiato sobre o item ex pauta. O Conse- 
Paulo Domingos Mieres Caruso fez um breve relato sobre o 

O feito sobre as vagas docentes na carreira do magistério, 
ão que rove (09) vagas já estavam comprometidas já próvia-' 
distribuidas, inclusive com os concursos em andam antos - 

dormente oO conse lheilro especificou as vagas áistr: bu (das! 

Rotal de quatorze (34) fita Eitaio 

se ar ios vol 

Aos
 

4) vagas assim distribuidas: 
EOiogia e Politica: duas vegas (02): em Ciência 

MBlogia;, Faculdade de Agronomia Eliséu Maciel, 

Depar tamento de Engenharia Rural, nas áreas 
fase Hidráulicas Engenharia Agronômica: uma (0) 



Btituto de Fisica e Matemática: uma (01) vaga; Faculdade de Me 
ana: uva (01)ufaga, no Departamento Materno Infantil, na área 
PPediatria; Instituto de Ciências Humanas: uma (01) vagaa/ Ins- 
mto de Biologia duas (02) vagas, uma (01 vaga no Departamento da Fisiolo 

E Fanmacologia, na àrea de Farmacologia;le uma (01) vaga no Departamento 
Botanica, área de Botanica; Faculdade de Nutrição:vuma (01) vaga; Institu- 
Be letras e Artes; duas (02) vagas; uma (01) vaga no Der canis s de Le- 

Re Artes, área de Lingua Francesa uma (01) vaga no Departamento de  Le- 
e Artes, àrea de Literatura Brasileira Instituto de Meteorologia: uma 
vaga. 6 Senhor Presidente após os debates colocou em aprovação as vagas 

Edbuida:, sendo aprovada por unanimidade. 3. PROCESSO Nº 231 10 0057 26/85 
= MI) UN DE S UZA GUERRA | Exte 

ns Eo ata À fizesse O relato do pr - 
Projet« o de Extensão E » 

iscotismo", que tem con 
1 filosofia e metodnic 
omo sistema de cJuca 

cidasosY 

Re o. 

o m esmo 

L>CUssaol O 

en so itou que « n : 
o relato do processo. Disse o Consel! O. “quê. O 

ua origem no td tuto de Sociologia e Política, - 
e Polit que « inha projetc de 
lade Contemporânea - Seminario", que 

cr um encontro que atravês de uma análi 

lvimento político, venha incentivar & 
ão de Extersão é de parecer favo 

cjeto. Colocado em-discussão o parecer" 

e Extensão, fci o mesmo aprovado. 6 — 
231 10. O 2/B5-87 —- INSTIPUTO DB QUI MICA E G Ti 

na, O Senhor Presidente solicitou ao 
renato Luiz sse o relato do pro 

Disse o relator O presente processo tem sua origem nó 
amento de Quimica Analítica e Inorg nica, que encaminha —- 

BETO de extensao denominado “Analise Fi ico-Quimi a de Aqua: E 

Bins de Assistência", e tem como objetivo prestar assistên 
agricultores e instituições interessadas em análise fíisic 
cas de Âquas. A Comissão de Extensão é cecer 1 
elaboração do projeto. Colocado em disc o parecer exa 

Bela Comissão de Extensão foi o mesmo dede fa EIETOE 
Nº 23110.004418/85-15 -- RELA RI0S DE CURS 
OI res id GR inCIvo Net Etc 7 

Varoto que e: 

solicitou que o 



qr 

lo Varoto fizesse o relato do proces sso. O Conselheiro disse 

o Pró-Reitor de Extensão envioy ofício ao Presidente do 

PE onde encaminha relatórios de Cursos de Extensão, referen- 

E ao primeiro semestre do corrente ano, desenvolvidos por di- 

Esas Unidades desta Universidade. O Conselheiro fez um amp o 

ato dos relatórios apresentados pelas Unidades, dizendo fi- 
nte que a Comissão de Extensão opina pela aprovação dos re- 

brios, tendo em vista o pleno alcance dos objetivos propos- 
EE Colocado em discussão o parecer da Comis são. de Extensão foi 

smo aprovado. O presente cojator do has ategrante da 
ente iNta, ficando arg PuiNIEAÃO na Secr RS onse lhos Supe 

CESSO Nº 2 7 E 

de Extensão, qe 
K que o Senhor Pro 

caminhou ao Presidente do COCEPE, rela“o 
estre d Toba ão referent ao primei y 

o fez um amplo rela processo, A 

ir OVvaÇçã ' 

Qs 
is 

4 ra | 

io na Sec) ar 

110,0 3/85 

[ho de Exten 

E | relat | 

À -R a E 

MW politica implantada na Pró-neitoria 

2 maior integraçao j 

niver: itaria e si 

ixtensão, que em muito con 
lade democrática que todos 

ições do Conselho de 
Lfestaçao do COCEPE 

X Procuratano Juridi 
diz que da análise da estrutura e “atr Ô do aludi- 

selho deprcende-se devera este funcionar. como » Órgão de com 
Fação à atividade do COCEPE no toc: e à execução dos pro- 

ES, projetos e planos de Extensão da Universidade. Funciona- 

mo assessoramento à Pró-Reitoria de Extensão, rvindo de 
ntre esta e as unidades. Quanto ao aspecto legal, nada 

ER sua criação, devendo ser o seu regimento submetido 
Ração do COCEPE. A materia foi alvo de debates 

ros. Colocado em votação, foi o Projeto do Consedl 
ao aprovado com a "cada 

sentada po Cornsell 
10 PROCE 

tinte retificação: 

EEsEnSAO cRPenAR pero se 

RES - Projeto d squisa - TER or es O 
Conselhe Ren ato Luiz Mello Varoto fi zesce o relato da 

Sso. Disse o Conselheiro que o Instituto de Letras e Artes,
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nha projeto de pesquisa denominado "Metoâologia do Ensino! 
pressão Plástica", que tem como objetivo oferecer a alunos! 
Bfessores da área de Expressão Plástica, sugestões de proce- 
Eos didáticos para estudo, análise e possivel operacionali- 

»» O processo foi encaminhado a Senhora Pró-Reitora de Pes- 
e Pós-Graduação para que a mesma exarasse parecer. A Senho 

O-Reitora em seu despacho diz que o projeto reveste-se de 
eristicas não só de pesquisa, mas também de extensão, moti 
Za qual sugere que seja ouvida 2 Comissão de Extensão. A 
São de Extensão manifestou-se dizendo que o projeto visa a 
gem de novas experiências profissionais na área de Expres-'! Bástica e a divulgação desta erperiências a nível de 39 

para que 1» oduzem efeitos nos outros graus de ensino, so- 
Ro para que postos em prática, vroduzam uma educação mais 

ao real, nais eficicute = mais humana. Diante do expos 
rende a Cornissão ser o projeto uma atividade de pesquisa” 
Ensão a vs só tempo o que, de certa forma, é inovador den-! 

Universidade Federal de Pelotas e, por isso mesmo digna - 
Emusos. Todavia, entende ainda a comissão deva o projeto 

RE à origem para que sezam definidos mais claramente Sua 
à € procecimentos. - Colocado em discussão o parecer exara 
Comissao de Extensão roi o mesmo aprovado. 11 - PROCES- E3110.006257/85-12 —-ACÚLDADE DE NUTRIÇÃO - Calendário Es 

— O Senhor Presidente solicitou que o Conselheiro Paulo BS Mieres Caruso fizesse o relato do processos. Disse o Con 
RO que a Dicetora Pró-Tempore da Faculdade ee Nutrição ca- 

Ofício ao Pró-Reitor Acadêmico e de Assistência dizendo" 
Ento do pedido oriundo dos prováveis concluintes de 1965," 
nidade, vimos através deste solicitar que os alunos, os 
Em 20 de dezembro deste ano, tenham concluído os créditos! 
Eiculo pleno do Curso de Nutrição, mesmo que não tenham -— 

» 90 (noventa) dias.letivos, possam colar grau na data eci 
Roneda. Esclarecemos que a rceforida solicitação foi apro- 
reunião do Colegiado deste Curso. Em anexo, encaminha-" 
Blhadamento a situação em paura. O Conselheiro Paulo Do- 
Mieres Caruso, sugeriu que o processo em pauta deveria - 

Pê origem com a decisão jã aprovada por este Crgão, ou se- 
Foócesso deve retornar a origem para que sejam obedecidos" 

ites parâmetros na elaboração deum novo calendário para" 
Pde formandos da Faculdade de Nutrição de 1985.: 1 - invia- 
E, prevista em Portaria Ministerial (159/65 do CFE), de 
Go periodo letivo semestral 90 (nove: a) dias e parecer 
Pela Procuradoria Jurídica; 2 - viabilidade de conside-" 

ES letivos" todos os dias da semana, a partir da aprova-' 
Movo calendário, com exceção dos dias 25.12.85 e 01.01.' 
Bcado em aprovação a sugestão do Conselheiro foi a mesma 

é por unanimidade. 12 - PROCESSO Nº 23110.005944/85-49 — EO DE CURSO DE DIREITO - Calendário Escolar - O Senhor = te disse que o presente processo retorna ao COCEPE, aten 
determinação do órgão em reunião realizada dia 22:11:85, 

E). O Coordenador do Colegiado do Curso de Direito em 
Pacho diz ser inviável qualquer outra solução que aprovei 
Bos os possiveis concluintes. O Colegiado desiste do pedi 
BOCEPE tomou ciência do despacho do Coordenador do Colé 
FGurso de Direito. 13 - PROCESSO Nº 23110.005585/85-8] — 



” 
E P E - Fl5s.05 

EGIADO DO CURSO DJ MEDICINA - Calendário Escolar -- O Senhor - 
Esidente disse que o presente processo retorna a este Egrégio" 

selho, «tendendo sua determinação (f1s.09), onde o Coordena-' 

do Colegiado diz no que se refere ao Plano de Execução do 
endário Especial para fechamento do 99 e 109 semestres do Cur 
Médico, estamos enviando-lhe em anexo de forma pormenorizada" 

' modificações e acréscimos de cada Disciplina dos referidos - 
festres. Tais alterações e adições, conforme o Senhor pode per 

er, permitem o pleno cumprimento das cargas horárias teóri-" 

Se práticas com seus referidos créditos, tornando possível o 

Prramerto das atividades letivas, para o 99 e 109 semestres - 
D6 de janeiro próximo vindouro. Tomamos a liberdade de anexar 
ste az instruções aprovadas em reunião do Colegiado de Curso 
me fcrum dirigidas a cada uma das Disciplinas, detalhando at. 
Eles, cargas horárias e alunos envolvidos. Acreditamos ser cs 

forma mais facil e que permitirã ao COCEPE uma avaliação 

ada. Cumpridas as solicitações do COCETT!,, foi o calendã' 1 

Blogado pelo COCEPE. 14 - PROCESSO Nº 23110. 005684/85-7(. - 

a TADO DO CURSO DE ODCNTOLOGIA | E Calenda ir lo Escolar - 6 

= Presiderto disse que O presente processo retorne 20 
BED, atenjcndo solicitação da Comissão de Graduação que exa-' 

& seguinte parecar a respeito do Calendário excepcional pro- 
Fo pelo Colegiado de Curso de Odontologia a f15.07/09: De 

ão cor o art. 199 do Regimento da Universidade cada periodo 
Evo regular abrange o minimo de 90 (noventa) dias de traba-' 

escolar efetivo. OQ Colegiado de Curso de Odontologia compro 
Esta exigencia' incluindo domingos como dias de trabalho esco- 
efetivo, de acordo com a orientsção de excepcional idade do 
PE (f1s.06). Entretanto no calendário proposto para o 8º se- 
Ere (f1s.05), não estão definidas as atividades que seriam de 
blvidads nestes dias da semana.Face a isto a Comissão de Gra 
So é de parecer favorável ao dedefer imento da solicitação” 
E que as atividades escolares propostas pelo Colegiado de 

D com a finalidade de atingir os 90 dias letivos sejam enca 
ados so COCEPE e efetivamente realizados. O Coordenador do 
miado de Curso de Odontologia atendendo a solicitação do 
PE informou que conforme a proposta contida no parecer do 
PE e os dados contidos no últiomo oficio deste Colegiado, fo 
computados "todos os dias da semana" a partir da data da úl- 

E reunião , em 21.11.85. Assim, sendo, 07 (sete) domingos fo- 
Eomputados como dias letivos: 24/11, 19/12, 08/12, 15/12, - 
E, 29/12 e 05/01. O "trabalho escolar efetivo", planejado pa 
Esas datas, constará de aulas práticas da disciplina de Trau 
ogia. Essa Gisciplina mantem plantão permanente em hospi 

ge cidade que, em periodo regular, é atendido pelos profes- 
Es, alunos de pós-graduação e estagiários do curso de gradua- 
FEntretanto, frente à situação de excepcionalidade criada, '! 
mBte os domingos computados como dias letivos, haverá nova es 
de plantonistas nos hospitais conveniados (Santa Casa de Mi 
ordia, Beneficência Portuguêsa, Hospital Universitário e 
Etal Dr. Miguel Piltcher). Divididos em turmas, conforme é 
da as aulas práticas de laboratório, todos estudantes do 
estre do curso de graduação comparecerio aos hospitais. Du 

E todo plantão de domingo, grupos de estudantes participa-' 
Palternadanento das atividades do setor de Traumatologia - 

% 

- 
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o-Maxilo-Facial. Cumpridas as solicitações contidas no pare-" 
da Comissão de Graduação a f1s.10, o COCEPE aprovou o Calen- 

o de excepcionalidade aprovado pelo Colegiado do Curso de 
mtologia. 15 - PROCESSO Nº 23110.005561/85-80 - FACULDADE DE 
BNOMIA ELISEU MACIEL - Concurso - O Senhor Presidente solici- 
que o Conselheiro Rubens Bellora fizesse o relato do proces- 
Disse o relator da Comissão de Concurso que o Departamento - 

Pitossanidade encaminha ofício que anexa O programa e tipos - 
Brovas para Oo concurso de professor auxiliar na área de Fruti 
Fura. Em seu parecer da Comissão de Concurso é pela homologa- 
fdos tipos de provas (f1s.02) e programas (f1s.03). Colocado" 
Eiscussão o parecer da Comissas de Concurso foi o mesmo apro- 

16 —- PROCESSO Nº 23110.002691/85-61 - FACULDADE DE ARQUI-. 
BRA E E URBAN [SMO “- Concurso -. Q Senhor Presidente solicitou" 
Fo Conseih “ro Rubens Beliora, Presidente da Comissão ie 
arso, f' «esse o relato do mesmo. Disse o Conselheiro que a 
dade C> Arquitetura e Urbanismo encaminha o programa e ti- 

de provas para o concurso de professor auxiliar na área de 
Eriais e Técnicas da Construção, no Departamento de Tecnolo- 
da Construção. A Comissão de Concurso é pela homologação do 
gama (£15.06) e'-tipos de provas' (fls. 06). Colocado em dis-" 
So o psrecer da (Comissão de Concurso foi o mesmo aprovado. - 
- PRO ESSO .N9 231410. 004108/85-82 - INSTITUTO DE CIÊNCIAS  HU- 

S - Concurso — O Senhor Presiúenté solicitou que o  Conse- 
FO Rubens Pellora fizesse o relato do processo. Disse o Con- 
Biro que o Instituto de Ciências Humanas, Departamento de 
das Sociais e Filosofia, encaminha o programa e tipos de 

para o concurso de professor auxiliar na área de Geogra-' 
A Comissão de Concurso é pela homclogação do programa (fls. 

E tipos de provas (f1s.04). Colocado em discussão o parecer" 

BBmissão de Concurso foi o mesmo aprovado. 18 — PROCESSO Nº 
3.003155/85-99 —- FACULDADE DE MEDICINA - Concurso - PES 
Br Presicente solicitou que = Conselheiro Rubens Bellora fi- 
Po relato do processo. Disse o) Conselheiro que a Faculdade" 

icina, Departamento de Medicina Social, encaminha os tipos 
Dvas e programa para o concurso de professor auxiliar na 
de Medicina Social. Cumpridas as diligências estabelecidas” 
Comissão de Concurso (fls.05), a Comissão de Concurso em 
Barecer é pela homologação do programa (£15.03) e tipos de 

(£15.03). Colocado em discussão o parecer da Comissão de 
Brso foi o mesmo aprovado. 19 - PROCESSO Nº 23110.002506/65 
FACULDADE DE DIREITO - Concurso - O Senhor Presidente so- 

ou ao relator da Comissão de Concurso que fizesse o relato! 
esso. Disse o Conselheiro Élio KRersten que o Diretor aa 

Made de Direito, encaminha ao Presidente deste órgão, ofi-' 

ão Chefe do Departamento de Teoria Geral e História do Direi 
pende este Departamento deliberou a respeito do concurso para 
Essor auxiliar de Filosofia do Direito, encaminhando a Barca 

adora e as datas para Oo concurso. A Comissão de Concurso — 

2 pela homologação da Banca Examinadora e datas. Colocado -— 
ussão o parecer da Comissac de Concurso foi o mesmo apro- 

20 - PROCESSO Na 23110.0029590/85-35 - FACULDADE DE  EDUCA- 
Concurso -- Homologação de inscriçoes - O Senhor Presidon- 

Blicitou ao Cons sclheiro Silvio Brauch que fizesse o relato" 

RR. Disse o Conselheiro que o processo retcerna a este 

É, . 
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para que sejam homologadas as inscrições para O concurso - 
professor auxiliar na Faculdade de Educação, nas áreas de Me- 
Blogia da Pesquisa Científica, seis (06) inscrições e na área 
Filosofia da Educação, dez (10) inscrições. Disse ainda o Con 
eiro que são os seguintes inscritos: ÃÂrea de Metodologia da 
guisa Cientifica: Elomar Antonio Callegaro Tambara; Isiara -— 
iso Bezerra; Ana Marli Verli da Silveira; Marcia Ondina Viei- 
Ferreira; Salete Campos de Moraes e Eva Maria Farias dos San 
Na área de Filosofia da Educacão são os seguintes os inscri 
Marcus Vellela Pereira; Neusa Vaz e Silva; Pedro Gambim: — 
inho Maric Dala Vecchia; Gorercindo Chiggi; Stella Maria Mo 

EE; Lourdes 'elena Definski Faqunde; Edi Terezinha Martins > 
er; Ana Moc.a Verli da Silveira e Ana Maria Fonseca Machado. 

> O Conse' b2iro que após examinar as inscrições dos candida- 
ES vagas dc Professor Auxiliar, nas áreas acima mencionadas, 
parece: 

O Sui 

— ao 
lato do processo. Dis- 

“Conse.heiro que o presente processo retorna a este Conselho 
que as inscrições para o concrrso.de professor auxiliar, na 
de Direivo Processual sejam homologadas. São os seconintes, ' 
Bdldatos inscritos: Luis Carlos Avila; Vedi Landi Hasson Fo 
Milton Maciel; Luiz Fernando dos Santos; José Antonio Dias 

Sta Moraes; Eduarão Augusto Dias Bainy; Veleda Maria Dobke; 
Fernando Alves Duval; Gislei Silveira de Vargas; Paulo Luiz 
inha de Moraes; Neusa Viégas Morello blves; Maria Tereza 
Guimarães. Finalisando o Conselheiro disse que após exami 

Ss inscrições, seu parecer é cd: que as mesmas devam ser homo 
&s. Colocado em discussão o parecer exarado pelo Conselhei- 

Eivio Brauch, foram as inscrivõses homologadas pelo COCEPE. - 
PPROCESSO Nº 23110.003752/85..-15 - PROFs. FRANKLIN RIETE COR- 
BBARAI, e CARLOS GIL TURNES - O Senhor Presidente fez um bre- 
Blato da solicitação dos requerentes. Disse o Senhor Presi-! 
que os requerentes encaminham ofício ao Magnífico Reitor = 

ão que tendo prestado concurso como Professor Auxiliares, - 
Partamento de Patologia Animal e Departamento de Veterinã-" 
eventiva da Faculdade de Veterinária, e considerando que - 
Concursos foram recentemente homologados pelo COCEPE, vi- 
avês do presente solicitar o estudo de nosso enquadramen-=- 

Carreira Docente. Como fora discutido anteriormente com 
Magnificência e reiterado no processo nº 23110.001022/85- 
Fealização do concurso a nível de Professor Auxiliar não 
a soluçao apropriada, já que em consequência desse concur- 
Zlamos que iniciar a carreira docente como Professores - 

entes, apesar de termos sido contratados por tenpo indeter- 
a nivel de Professores Titulares, cargo que vimos desem -— 
o há 8 (oito) anos. Considerando, como foi reconhecido no 

Er juridico do processo mencionado anteriormente, que a 
Bo mais adequada teria sido a de prestar concurso ao mesmo' 
em que nos encontramos atualmente, vimos a Vossa Magnificên 
Blicitar o nosso enquadramento como Professores Adjuntos, 
4, O que nos permitirá prestar concurso como Professoras - 

-
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Fulares, função que atualmente estamos desempenhando. Certos = 

contar com vossa atenção, aproveitamos a oportunidade para 
Eerar nossos protestos de elevada estima e distinta considera 
» O Senhor Presidente relatou aos Conselheiros o parecer exa- 
Db pela Comissão Permanente de Pessoal Docente, £fls.l1 do pro- 

jo. O Senhor Presidente propôs aos Conselheiros que o pare-' 
2 respeito deste processo deve ser o mesmo dado no processo" 

P 23110.001022/85-53, em que era requerente o Prof. Franklin 
Correa, ou seja, o COCEPE referendou o parecer da Procura- 
Jurídica, que permitirá a este Prof. Carlos Gil Turnes - 
sar em qualquer nível de carceira do magistério, desde que 

sente titulação que o habilite a inscrição, de acordo com 
tal e Regimento da Universidade. A proposição foi aprovada! 
enanimidacds Os itens 23 e 2! da ot do dia, ficaram fora - 
pauta. 25 RR A 231100062 265/85-32 — FACULDADE “DE 

Ea je mento da disciplina Prátiça de Ensi 

ep: EFE RPE solicitsu ao Conselheiro - 
HE 5 Miercs Caruso que fizesse o relato do processo. -— 

DO Sennor rcla':3: que a Ccordenadora do Curso de Pedagogia" 
ha oficic ao 2residente desto Egrégio Conselho, onde diz 

D Colegiado dio Curso de Pedagogia em reunião realizada dia 
E ES, aprovou o pedido do Departamento de Ensino do desdobra 
E ga Disciplira rática de Ensino de Z? Grau e Prática de 
o de 2? Grau I e Pratica de Pasinç de 29 Grau II. O motivo! 

ptado fci a impo bilidade de serem os estágios (três) - 
parte da Disco ina todos rezlizados num só semestre. 

Bão sorente tres escolas na cidade de Pelotas cem Curso Ma- 
ErSo e não podendo, oferecer todas as vagas necessárias 2os - 
Riarios do Curso de Pedagogia, tem sido antecipado em um 
Eire um dos estágios. Isto traz problemas já que os alunos 

ema parte d: iplina sem estarem matriculados ou terem 
Eibilidade de s oficieis. Dividindo a disciplina de 
Bde Z% Grau T, com 30 (trinca) 

e 120 (cento e vinte) horas 
Er parte das ivid da D-sciplinas, o problema estaria! 

ido. A Comissao de Graduação nada tem à opor. Pedir ao Co- 
ão que envie o plano de ensino. Colocado em discussão o pa- 

da Comissão de Graduação foi o mesmo aprovado. 26 - PRO- 
No 23110.004070/85 3 GRAÇA APARECIDA CENTENO RAMOS 

; io —- O Senhor Presidente solicitou" 
Conselh os Hieres Caruso, Presidente da 
ao de Graduação, relatasgs o processo. Disse o Conselheiro 

Frequerente, aluna do Curso de Nutrição desta Universidade, 
reavaliação gerul do estágio supervisionado em Saúde Pú- 
realizado no 1º semestre do corrente ano no Posto Médico"! 

J= Municipal, Pelotas, Solicita ainda que seja oficiado,  -— 
deste Órgão, ao Dr. José Justino Faleiros, Hagico Chefe 

Fo, onde realizou o estágiv, como tambem solicita o depoi- 
por escrito de três atendentes daquele posto de saúde. - 
Pao seu pedido, atividade de saúde pública além do plano de 

15.03/07); ancxa abaixo assinado dos moradores da Vila Mu 
e Pacientes do Posto Médico (f1s.09/10); declaração da - 
te (f1s.11/14); anexa declaração abonatéria da Comunida- 

Eligiosa de onde participa; (t1s.16). A Coordenação do Cur- 
Mutrição designou uma comissão para estudar o pedido da 

aula, em um semestre ' 

o semestre (par) com 



a 
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“requerente, e exarou o seguinte parecer: ?. Comissão der..gna- 

composta pelas professoras Amélia Souza de Souza, Elaine Ma- 

Moura de Souza e Marli Costa dos Santos, sob a presidência -— 

Sta, para estudar o pedido de reavaliação do Estágio  Supervi- 

mado em Nutrição Aplicada, realizado pela aluna Graça Apareci 

enteno Ramos, conforme processo nº 23110.004070/85-11, consiã 

do a declaração da aluna de que se baseou no relatório da 

Ericionista Tânia Goebel para elaborar o seu, comparou ambos e 

sou a constatação de que, realmente, grande parte constitui-' 

em cópia fiel, sendo apenas algumas adaptações no que se re- 

E a certas pecualiaridades do estágio de cada uma. Essa situa 

não confere pontos a mais a nota de relatório já divulcida e 

onfirmada em reavaliação anterior, por uma comissão no dia 

07.85, atendendo solicitação feita ae Departamento de vutri- 

& pela mencionada aluna. A Comissão “sclarece que apenas Guas 

dezenove atividades da aluna, menci>nrada no referido preces- 

constam no relatório final. Apesar C2 reconhecer seu dinamis 

mantendo contatos com diversos ór;êos e pessoas para resol-' 

problemas da Vila Municipal, não rode a com.ssão concordar - 

fais iriciativas sejam de caratw” individual, (já que as mes 

ão tiveram o aval da equipe permanente do posto) pois, des- 

Eeteriza o trabalho integrado. OS menbros da comissão não des 

Ecem "as qualidades pessoais da cluna, ratificados pelas dGe- 

ções que acompanham o processo, porém en'ondem que tais qua 

s não se constituem em garantia de um bom desempenho técni 

Rofissional. A Comissão reavaliou, .também, o trabalho escri- 

ferente ao Seminário sobre "ajJimentação no 1º ano de vida; 

E constatou que: As generalidades foram sbourdadas de maneira” 

eta; Alimentação do recém nasciéo desnutrido intra uterino - 

enstitui huma cópia de texto, na integra, do livro “"Desnutri 

Entra Uterino e Pós-natal" de Fernando José da Nóbrega e 

os, pãg. 170 - 171 não sendo, portanto, a conclusão de um es 

mais profundo; O material relativo a alimentação da criança 

Eãa a termo se constitui de cópia xerox, sendo que part. de- 

oe ao tema do Seminário. A Comissão não se julga col: compe 

para proceder avaliação do desempenho ãa estagiária, por 

fer acompanhado o desenvolvimento de suas atividades. O úni 

femento que teria, ein relação ao desempenho, seria a avec lia- 

dtida pela professora Marilda Borges Neutzling, em 09,07.' 

Dlicitada pela Chefia do Departamento de Nutrição quando da 

a reavaliação, em atendimento à solicitação da eluna. Por 

E mada pode alterar na nota já emitida pela professora, li- 

Eo-se a reavaliar, apenas, os trabalhos escritos: relatório 

e matérial do Seminário "Alimentação no 1º ano de vida". -— 

considerações acima, O parecer da comissão é que sejam man 

Os graus já concedidos à aluna Graça Aparecida Centeno Ra- 

mu seja: Relatório: cinco (5,0); Seminário: Seis e tres (- 

Desempenho: quatro (4,0); Nota final: quatro e seis (4,6)- 

os de avaliação do Estágio Supervisionado em Nutrição - 

Bda: Desempenho: peso seis (6,0); Relatório: peso dois e 

(2,5); Seminário: peso hum e cinco (1,3). pelotas, 13 de 

ro de 1985. Assinam: Elaine Mary Moura de Souza; Amelia -— 

Be Souza; Marli Costa dos Santos - Presidente. O parecer - 

ssão foi aprovado em reunião do Departamento de Nutrição" 

elho Departamental desta Unidade em 22.11.85. A Comissão -



Graduação, em seu parecer é que sejam mantidos os graus já 
mecidos a aluna. Colocado em discussão o parecer da Comissão" 
Graduação foi o mesmo aprovado. 27 - PROCESSO Nº 23110.005901 
=356 —- INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS - Solicita substituição - 
Fofessor - O Senhor Presidente solicitou ao Conselheiro Pau 
Pomingos Mieres Caruso que relatasse o processo. Disse o Con- 
Biro que o Diretor do Instituto de Ciências Humanas enca 
ofício ao Presidente do COCEPE, dizendo que o Colegiado = 
so de Estudos Sociais, reunido em 23 do corrente, decidiu" 

dtar ao COCEPE que se manifeste sobre o assunto que passo! 
Por: Em 07.08.85, os alunos do segundo semestre da Lice.cia- 
Plena em Geografia encaminharam um abaixo-assinado ao Cole- 
de Curso, solicitando a substituição do professor Van- 

Ei Antunes, da disciplina de Climatologia, com a just tTicati 
E “se sentirem incompatibilizados" com o referido prcfesssor. 
08.95, o Diretório Acadêmico do cvrso manifestou-se atrra- 

ofício, corroborando os termos do sbaixo-assinado. A par- 
Rai, a coordenadoria do colegiado. em contailos com o profes- 

com alunos, “rz vários esforços no sentico dé contornar o 
Rema, mas todos resúltaram infruciferos. En 13 de agosto,  - 

do não-comparecimento dos alunos va caia de aula, oficiou 
Rpartamento de Meteorologia do Cursou de M>teorclogia pedindo 
Bicação de um nbvo professor, o'que foi negado, sob a aleqa- 
Be “deficiência numérica do corvo docente" desse depart 
EBiniciadas as aulas, após o periodo de greve, houve nova - 
Eriva de conciliação, por iniciativa das profecscras Mari: 

André da Costa e Léa Mariza Pedrotti da Silva, respectiva 
Coordenadora do Colegiado do Curso de Estudos Sociais e 

ds é 
| 

do Departamento de Meteorologia. A turma, no estanto, man- 
Ee irrciviível, redigindo um documento, com data de 22 do 
mre, em que relata minuciosamente os fatos ocorridos. Na 
Einidade em gue, transmitindo a decisão do colegiado, remete 
Bento à apreciação deste Conselho Superior, deseja a Cireção 
Brituto de Ciências Humanas maiifestar sua preocupacio com 
Prrupção das aulas e os prejuizos decorrentes. Diarts die 
Bpenas a titulo de sugestão, gostaria de aventar a pussibi 

E de que este Conselho autorizasse um professo: de outro de 
MEnco a assumir as aulas, neste semestre, em caráter emner-" 
Bl. Pelo fato de jã ter ministrado a mesma Gisciplina para 
erido Curso, ocorrc-lhe 'o nome do professor Mário Capanema 

atualmente lotado no Instituto de Física e Matemática. 
Euando seu relato o Conselheiro Paulo Domingos Mi 

4 

Ba, 

res 

uma síntese aos Conselheiros presentes do conteúdo do 
Em seu parecer a Comissão de Graduação do COCEPE é de 

Er de que independente da solução de emergência a ser adota 
Ser recomendado uma apuração minuciosa dos fatos e 

Õ de responsabilidades e consequências. Colocado e 
parecer da Comissão de Graduação foi o mesmo debati- 
Conselheiros, ficando aprovado o parecer exarado pe 
de Graduação com os seguintes adendos: 1. seja oficiado 

giado de Curso de Estudos Sociais para estudar a possibi- 
E de oferecer uma outra disciplina ainda neste semestre a 
que os alunos não fiquem prejudicados na consecução de = 

Ericulo; 2. seja o processo encaminhado ao Macnífico Rei-" 
Em a sugestão de designação por Portaria de uma Comissão de 

2 Q



Cicenciatura Plena em Geografia - O Senhor Presidente solici 

= ao Conselheiro Paulo Domingos Mieres Caruso que relatasvs o 

cesso. Disse o Conselheiro que o Diretor do Instituto de Ciên 

És Humanas encaminha ofício ao Presidente do COCEPE dizendo - 

o Colegiado do Curso de Estudos Sociais, em reunião realiza- 

em 18.11.85, conforme cópia da ata em anexo, dicidiu por uma 

Seração curricular na Licenciatura Plena em Geografia: as dis- 

Slinas Meteorologia e Climatologia, lotadas no Departamento de 

Porologia, serão substituídas por Elementos de Física I « Ele 

o de Física II, a serem ministradas pelo Departamento ce FI 

a do Instituto de Física e Matemática. Tal medida tem por 

Etivo adequar o conteúdo programático às necessidades dc cur- 

Disse o Conselheiro que anexa ao processo esta a Ata G2 reu- 

D do Colegiado de Curso de Estudos Sociais, dizendo aluda - 

não há em qualquer dos documentos manifestação do Departa- 

O de Física. A Comissão de Graduacã: emitiu parecer que [o 

Besso deva ser enviado ao Departeuento de Fisica para análi- 

parecer. Colocado em discussão c parecer exarado pela Co- 

o de Gradvação foi o mesmo aprovado. 33 - PROCESSO. Nº 

-005835/85-11 -- CONJUNTO AGROTÉCNTCO COCONDE DA GRAÇA - 

ita autorizaçao para ministrar aulas em per todo especial - 

hor Presidente solicitou ao relator da Ccm.ssão de Gradua-' 
gue fizesse o relato do processo. Disse o Conselheiro Paulo 

gos Mieres Caruso que o Conjunto Agrotécnico Visconde da 

à encaminha o Calendário Especial, votalizando 182 (Cento e 

Eta e Gois) dias letivos, com o término das aulas em 09:01." 

2s recuperações de 10 a 22.01.85, portanto encerrando o ano 

em 24.01.86. Com relação ao Calendário disse que a legis- 

estã devidamente cumprida. Disse o Conselheiro que no 

ão encaminhado pelo Diretor do Conjunto Agrotécnico Viscon- 

Graça, estã incluido uma solicitação de ministrar no Con- 

Agrotécnico Visconde da Graça seis aulas na parte da wanha 

Bletar o horário com aulas práticas à tarde. A Comissão de 

cão em seu parecer nada tem a opor quanto ao Calercizrião. - 

Se informações sobre as seis (6) horas aula da manha. Tolo- 

Fem discussão o parecer exarado pela Comissão de Graduação, 

5 mesmo aprovado. A seguir o Senhor Presidentedisse que a 

Eiheira Luisa Helena Falkenberg Rausch solicitou a palavra - 

Expor cinco processos, que tem uma certa urgência, sob pena 

Ejudicar os interessados. O Senhor Presidente consultou ao 

o se alguém tinha algo contra no sentido da Conselheira - 

o relato dos processos. Como os Conselheiros manifestaram- 

favor da explanação da Conselheira Luisa Helena Falkenberg 

E», Oo Senhor Presidente concedeu-lhe a palavra. PROCESSOS -— 

8210.003909/85-77 e 23110.003923/85-06 —- ambos os processos 

entes ao Professor Jose Carlos Martinez - Comissão  Espe- 

= Prof. Roger Lahorque Castanho - L.D. Dr. em Medicina;  — 

Sérgio Cavalheiro Conceição - Doutor; - Prof. José Apareci 

Enzoto - Mestre. Colocado em discussão a Comissão proposta” 

mesma aprovada. PROCESSO Nº 23110.006123/85-48 - Prof. - 

ão de Andrea - Comissão Especial - a) Gastão Pureza Duarte, 

Doutor em Odontologia; b) Luiz Carlos Mascorda Cavada, LuD, 

em Odontologia; c) Eurico Passos de Oliveira, Especialis- 

Zocado em discussão a Comissão Especial proposta foi a mg
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Bprovada. PROCESSO Nº 23110.004346/85-61 - Prof. João Carlos' 
amps - Comissao Especial compostas: - Prof. Daiser Paulo de 

ida Sampaio - L.D. Dr. em Medicina Veterinária; - Prof. Fer 
Garcia Fernandez - L.D. Dr. em Medicina Veterinária; Prof. 

Ciso Islabão - Doutor em Zootecnia (Nutrição Animal). Coloca- 
discussão a Comissão Especial proposta foi a mesma aprova- 

PROCESSOS Nºs 23110.005164/85-3 e 23110.002885/85-75 -Profa. 
Maria Batista Menezes - Ambos os processos pertencem a reque 
e. Comissão Especial constituída: - Prof. Michel Halal - Mes 
Profa. Beatriz Ebling Guimarães - Mestre; Prof. Guilherme — 

2noy - Doutor. Colocado em discussão a Comissão Especial -— 
Eituida fo'. a mesma aprovada. PROCESSO Nº 23110.002266/85-53 

E. João Carlos J. Piccoli = Comissão Especial constituida:- 
EE Jorge Alberto Amaral Tsaacdsson. L.D. Dr. em Medicina; = 

E Sydney Castanho - L,D. Dr. em Mecicina; Prof. Roger Lahor- 
Mastanho - L.D. Dr. em Medicina. Colocado em discussao a 
são Esp-cial conscituida fod provada. Nada mais ha 

a tra-or, o S=nhor Presider ncerrada a sessão," 
Bze horas. Para constar, eu, Sued Ferreira Ro- 

RES, Assistente dor Conselhos Superigres, Lavre a presente - 
Secretaria dos Conselhos Super doze dias do mês 
embro de mil novecentos e oj ÍrICO. Mes AAA IRO 


